
GAMARA MUNtaBM DE

SAIRÊ Camara Municipal de Saíré 
Aprovado Em Única Votação 

Em H i

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

REQUERIMENTO N” 088, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

f subscreve, requer a Mesa Diretora após cumpridas as
ormahdades regimentais e ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. GILDO PONTES DE ARRUDA, que interceda Junto a Secretaria dè 
Educaçao, Cultura e Esportes deste Município. SE.IA FEITO A rONSTDiir-Ãr» ixc-
u m _ t e u i a d o  r m  f r i i n i t . m s T 7 r - i T r - ^ , . n .

JM Ü IIÇ A B A  AMARO .lOSE GOMES D A  SILVA. DF 
M U N I C l l I O D E S A I R F - P F --------------------- ^

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, e Senhora Vereadora. A indicação se faz 
necessária e urgente. Tal requerimento é de interesse púbUco. e necessita que o poder público 

desenvolva uma ação imediata e eficiente, pois os próprios cidadãos saireenses são os que 

reclamam di.elamente as autoridades constituídas, demonstrando a necessidade de .ser tomar 
medidas que realmente venham a solucionar este problema.

Da decisão dessa Casa Legislativa Municipal, dé-se ciência ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município, ao Secretário de Saúde, aos moradores daquela localidade, aos 
interessados, bem como a imprensa escrita e falada de nosso Município.

Sala das Sessões da Câmarl Municipal de Sairé, 03 de setembro de 2025

antfei Hcrculano cia Silva 
Vereador.

O POVO E NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NO SSA MISSÃO!
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